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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA SOB A RAZÃO SOCIAL DE: 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL QUARESMA S/S LTDA, 
CNPJ/MF: 07.346.667/0001-90 

U l 

Pelo presente instrumento particular, RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, brasileiro, 
economista, casado em regime de comunhão universal de bens, natural de Cametá/Pa, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3331 CORECON/PA e CPF/MF n° 307.449.382-87, residente e domiciliado a Rua 
Barão do Rio Branco, n° 1057, Bairro Centro, cidade de Abaetetuba, Estado do Pará - CEP: 68.440-000 e 
ADRIANA DA CONCEIÇÃO D E L G A D O QUARESMA, brasileira, técnica em contabilidade, solteira, 
natural de Belém/Pa, portadora da Carteira de Identidade RG n° 012083/O-5 CRC/PA e CPF/MF n° 
645.800.672-15, residente e domiciliado a Rua Dom Romualdo Coelho, n° 998, Bairro Umarizal, cidade de 
Belém, Estado do Pará - CEP: 66.055-190, únicos sócios e componentes da Sociedade Simples Limitada sob 
a Razão Social de ESCRITÓRIO CONTÁBIL QUARESMA S/S LTDA, com sede à Avenida Quinze de 
Agosto, n° 99 - Altos, Sala 05, Bairro Centro, cidade de Abaetetuba, Estado do Pará, CEP: 68.440-000, 
devidamente cadiístrada no CNPJ/MF sob o n° 07.346.667/0001-90 e com Registro Social devidamente 
arquivado no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS sob o n° de ordem 1207 
do Livro A 11° 03 em 25/04/2005, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito Alterar o 
referido Contrato Social mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o endereço da sociedade para a RUA SIQUEIRA MENDES, N° 850 
- BAIRRO ALGODOAL - CIDADE DE ABAETETUBA - ESTADO DO PARÁ - CEP: 68.440-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - É admitido na sociedade o Sr. LUCIVALDO DIAS F E R R E I R A , brasileiro, 
técnico em contabilidade, solteiro, nascido em 13/01/1980, natural de Abaetetuba/Pa, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 011094/O-4 CRC/PA e CPF/MF n° 627.191.812-34, residente e domiciliado a Rua 
Siqueira Mendes, n° 850 - Altos, Bairro Algodoal, cidade de Abaetetuba, Estado do Pará, CEP: 68.440-000. 

CLÁUSULA T E R C E I R A : O capital social que era de-RS- 10.000,00 (Dez Mil Reais), totalmente 
integralizado, passa a ser de R$- 30.000,00 (Tríata Mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas de 
valor nominal de R$- 1,00 (Um Real), cada unia, e a sua diferença integralizada neste ato em moeda corrente 
do País, ficando assim subscritas: 

SÓCIOS % VALORES E M R$ 
RAIMUNDO JOSE DA SILVA QUARESMA 20 6.000,00 
ADRIANA DA CONCEIÇÃO D E L G A D O QUARESMA 40 12.000,00 
LUCIVALDO DIAS F E R R E I R A 40 12.000,00 

T O T A L DO CAPITAL SOCIAL » » » » » 100 30.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com poderes e atribuições 
únicas para assinar, movimentar contas bancárias, definir qualquer serviço o qual a empresa estabelece, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, confusão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA SOB A RAZÃO SOCIAL DE: 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL QUARESMA S/S LTDA. 
CNPJ/MF; 07.346.667/0001-90 

CLÁUSULA OITAVA A sociedade tem por objeto: ATIVIDADES D E C O N T A B I L I D A D E (CNAE: 
69.20-6/01); ATIVIDADES D E CONSULTORIA E M GESTÃO EMPRESARIAL, E X C E T O 

ONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA (CNAE: 70.20-4/00). 

'CLÁUSULA NONA - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela 
J sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim distribuída entre os sócios: 

a) ADRLVNA DA CONCEIÇÃO D E L G A D O QUARESMA Técnica em Contabihdade, CRC/PA -
012083/0-5, responderá pelos Serviços Contábcis; 

Q: , ! b) LUCIVALDO DIAS F E R R E I R A , Técnico em Contabilidade, CRC/PA - OXXm/O-4, responderá 
pelos Serviços Contábeis; 

c) RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA Economista, CORECON/PA - 3331, responderá pelos 
serviços de Gestão Económica Empresarial; 

CLÁUSULA DÉCIMA: Todas as cláusulas e condições estabelecidas no ato de constituição da sociedade 
permanecem em pleno vigor, desde que não alteradas pelo instrumento de Alteração de Contrato Social. 

E por estarem assim, justos e contratados, de pleno acordo, entre as partes, mandamos lavrar o presente instrumento, 
que assinam em suas 03 (três) tias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, autorif^ndo seu 
registro no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

ABAETETUBA/PA, 01 de setembro de 2008. 

CONCEIÇÃO D E L G A D NCEIÇÃO D E L G A D O QUARESMA 

LUCIVALDO DIAS F E R R E I R A 

Eliseu de Jesus^^jirdoso Carvalho 
RG: 32823782' Via SSP/PA 
CPF: 665.703.952-20 

Valdiléia Ferreira Matias 
RG: 3436104 SSP/PA 
CPF: 610.328.912-20 



S E G U N D A A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L D A 
S O C I E D A D E S I M P L E S L I M I T A D A 
D E N O M I N A D A : E S C R I T Ó R I O C O N T A B I L 
Q U A R E S M A S/S L T D A . 

Pelo presente instrumento particular R A I M U N D O JOSÉ D A S I L V A Q U A R E S M A , 
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, natural de Abaetetuba/PA, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG rf 3331 CORECON/PA e CPF n.° 
307.449.382-87, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco n°1057 - Bairro: Centro -
CEP: 68.440-000 - Abaetetuba/PA e A D R I A N A C O N C E I Ç Ã O Q U A R E S M A S A D A L A , 
brasileira, solteiro, natural de Belém/Pá, técnica em contabilidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 012083/O-5 CRC/PA e CPF n.° 645.800.672-15, residente e domiciliada na 
Rua Assis Preste Manoel Teodoro, n° 103\ Apt° 403 - Bairro: Batista Campos - CEP: 66.022-
700 - Belém/PA, e L U C I V A L D O D I A S F E R R E I R A , brasileiro, solteiro, natural de 
Abaetetuba/PA, Técnico em Contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 011094/O-4 
CRC/PA e CPF n° 627.191.812-34, residente e domiciliado na Rua Siqueira Mendes n° 850 -
Altos - Bairro: Algodoal - CEP: 68.440-000 - Abaetetuba/Pá únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, sob a denominação de "ESCRITÓRIO C O N T Á B I L Q U A R E S M A S/S 
L T D A " , estabelecida na Cidade de Abaetetuba/PA, sito na Rua Siqueira Mendes n° 850 - Bairro: 
Algodoal - Cep: 68440-000, e com Registro Social devidamente arquivado no C A R T Ó R I O DE 
REGISTRO C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS sob o n° de ordem 1207do livro A n'̂  03 em 
25/04/2005, e inscrita no C N P J n° 07.346.667/0001-90, resolvem assim, alterar o contrato 
social: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A : A Sociedade altera seu endereço para: R U A B A R Ã O D O R I O 
B R A N C O , N° 1043- B A I R R O : C E N T R O - C E P : 68.440-000 - A B A E T E T U B A / P A . 

C L A U S U L A S E G U N D A : Fica admitido a partir deste ato na Sociedade o sócio: o Sr° J O F R E 
A N T O N I O B I T E N C O U R T Q U A R E S M A , brasileiro, empresário, casada em comunhão 
parcial de bens, natural de Abaetetuba/Pa, nascido em 04/01/1958, portador da Carteira de 
Identidade RG rf 2916563 PC/PA e CPF: 099.231.362-72, residente e domiciliado a Rua Nova, 
n° 2400 Apt.: 02 - Bairro Aviação - Cidade Abaetetuba - Estado do Pará - CEP: 68.440-000. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A : O Sócio, L U C I V A L D O D I A S F E R R E I R A , qualificados acima, 
retira-se da sociedade na condição de cedente, onde cede e transfere suas quotas de capital para o 
novo sócio j á qualificado acima. O sócio que se retira da sociedade declaram haver recebido 
neste ato a quantia de 12.000,00 (Doze M i l Reais), do novo sócio, assim também como declara 
haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja que título for nem do cessionário, nem da sociedade dando-lhe plena, geral, rasa e 
irrevogável quitação. 

C L A S U L A Q U A R T A : O capital social permanecerá inalterado, ficando assim distribuído: 

SÓCIOS % V A L O R E S E M R$ 
R A I M U N D O J O S E DA S I L V A Q U A R E S M A 10 3.000,00 
J O F R E A N T O N I O B I T E N C O U R T Q U A R E S M A 80 24.000,00 
A D R I A N A C O N C E I Ç Ã O Q U A R E S M A S A D A L A 10 '3.000,00 
T O T A L D O C A P I T A L S O C I A L 100 30.000,00 

C L A S U L A Q U I N T A : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente peia integralização do capital social. 
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C A R T Ó R I O COUTINHO 

Registro d e j . ^ ^ ^ i 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

CLÁSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a RAIMUNDO JOSE DA SILVA 
QUARESMA, J O F R E ANTONIO BITENCOURT QUARESMA e ADRIANA 
CONCEIÇÃO QUARESMA SAD A L A, podendo assinar em conjunto e/ou separados, com 
poderes para resolver todo e qualquer assunto de interesse da sociedade, podendo representá-la 
perante cartórios, pessoas físicas, jurídicas, publicas, particulares, de economia mista, autarquias, 
paraestatais, concessionárias, permissionárias, fundações, entidades financeiras em geral, 
podendo receber, passar recibos, dar e receber quitações, assinar contratos de qualquer natureza, 
estipulando e aceitando clausulas e condições, pagar impostos, taxas e emolumentos, contratar 
obras e serviços, constituir advogado em qualquer juízo, instancia ou tribunal, em fim praticar 
todos os atos pertinentes a gestão da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁSULA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, confusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁSULA NONA: A sociedade tem por objeto: ATIVIDADES D E CONTABILIDADE 
(CNAE: 69.20-6/01); ATIVIDADES DE CONSULTORIA E M GESTÃO E M P R E S A R I A L ; 
E X C E T O CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA (CNAE: 70.20-4/00). 

CLÁSULA DÉCIMA: A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais 
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, será Administrada pelo sócio: 

a) RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, economista, CORECON/PA 3331, 
responderá pelos serviços de Gestão Económica Empresarial; Contador, CRC/PA -
010126/O-5, respondera pelos serviços contábeis; 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As demais cláusulas e condições contratuais já existentes 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
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CAUTÒRIO COUTINHO 
Reg.strodeT,DePJ SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

E por estarem assim justos e contratados, de pleno acordo, entre as partes, assinam a presente 
alteração contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
abaixo nomeadas, autorizando seu registro no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS. 

Abaetetuba/PA, 19 de Março de 2014. 

ÍDO j q S E DA SILVA QUARESMA 

JOFRÍE ANTONIO BITENCOURT QUARESMA 

O QUARESMA SADALA 

LUCIVALDO DIAS FERREIRA O E H t G i S I ^ O CIVIL 
S O A S JUn«OíCAS 

,j do P«í> B'inco. 
io|e pt>a <iffl̂ 9|ro e apontado 

da LIv. A 
e Regisuu CívU d« Pessoas 

Testemunhas: 
Natanael de Jesus Pinheiro Perna 
RG: 6300472 PC/PA 
CPF: 018.546.772-50 
Valdirene Cardoso dos Santos 
RG: 1732518 2" via PC/PA 
CPF: 466.841.232-53 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABEL 
QUARESMA S/S LTDA. 

Pelo presente instrumento particular RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, 
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, natural de Cametá/PA, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG rf 3331 CORECON/PA e CPF n.° 307.449.382-87, 
residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco n°1057 - Bairro: Centro - CEP: 68.440-000 
- AbaetetubayPA, ADIUANA CONCEIÇÃO QUARESMA SADALA, brasileira, solteiro, 
natural de Belém/Pá, técnica em contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
012083/O-5 CRC/PA e CPF n.° 645.800.672-15, residente e domiciliada na Rua Dom Romualdo 
Coelho, rf 998 - Bairro: Umarizal - CEP: 66.055-190 - Belém/PA e JOFRE ANTONIO 
BITENCOURT QUARESMA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens, 
natural de Abaetetuba/Pa, nascido em 04/01/1958, portador da Carteira de Identidade RG: 
2916563 PC/PA e CPF: 099.231.362-72, residente e domiciliado a Rua Nova, rf 2400Apf: 02 -
Bairro: Aviação - Cidade de Abaetetuba - Estado do Pará - CEP: 68440-000 únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, sob a denominação de "ESCRITÓRIO CONTÃBIL 
QUARESMA S/S LTDA", estabelecida na Cidade de Abaetetuba/PA, sito na Rua Barão do 
Rio Branco rf 1043 - Bairro: Centro - Cep: 68440-000, e com Registro Social devidamente 
arquivado no C/̂ TÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS sob o rf de 
ordem 1207do livro A n° 03 em 25/04/2005, e inscrita no CNPJ n" 07.346.667/0001-90, 
resolvem assim, alterar o contrato social: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sócia, ADRIANA DA CONCEIÇÃO DELGADO 
QUARESMA, qualificados acima, retira-se da sociedade na condição de cedente, onde cede e 
transfere suas quotas de capital para o sócio já qualificado acima o Sr° JOFRE ANTONIO 
BITENCOURT QUARESMA. A sócia que se retira da sociedade declaram haver recebido 
neste ato a quantia de 3.000,00 (Três Mil Reais), do atual sócio, assim também como declara 
haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja que título for nem do cessionário, nem da sociedade dando-lhe plena, gefal, rasa e 
irrevogável quitação. 
CLÁSULA SEGUNDA: O capital social permanecerá inalterado, ficando assim distribuído: 

SÓCIOS 1 % VALORES EM R$ 
RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA 10 3.000,00 
JOFRE ANTONIO BITENCOURT QUARESMA 90 27.000,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCLVL 100 30.000,00 

CLÁSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁSULA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sóci A , 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. >ij 
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T E R C E I R A A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L D A 
S O C I E D A D E S I M P L E S L I M I T A D A 
D E N O M I N A D A : E S C R I T Ó R I O CONTÁÍBSL 
Q U A R E S M A S/S L T D A . 

C L Á S U L A Q U I N T A : Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. * 

r 

C L A S U L A S E X T A : A admistração da sociedade caberá a ambos os sócios, com poderes e 
atribuições únicas para assinar, movimentar contas bancárias, definir qualquer serviço o qual a 
empresa estabelece, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas 
ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

C L Á S U L A S É T I M A : Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, confusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

C L Á S U L A O I T O V A : A sociedade tem por objeto: A T I V I D A D E S D E C O N T A B I L I D A D E 
( C N A E : 69.20-6/01); A T I V I D A D E S D E C O N S U L T O R I A E M G E S T Ã O E M P R E S A R I A L ; 
E X C E T O C O N S U L T O R I A T É C N I C A E S P E C Í F I C A ( C N A E : 70.20-4/00). 

C L Á S U L A N O N A : A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais 
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, será Administrada pelo sócio: 

a) R A I M U N D O J O S É D A S I L V A Q U A R E S M A , economista, CORECON/PA - 3331, 
responderá pelos serviços de Gestão Económica Empresarial; Contador, CRC/PA -
010126/O-5, respondera pelos serviços contábeis; 

C L Á S U L A D É C I M A : As demais cláusulas e condições contratuais já existentes permanecem 
inalteradas e em pleno vigor. 
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SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

E por estarem assim justos e contratados, de pleno acordo, entre as partes, assinam a 
presente alteração contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo nomeadas, autorizando seu registro no CARTÓRIO DE R E G I S T R O 
C I V I L DE PESSOAS JURÍDICAS. 

Abaetetuba/PA, 23 de Maio de 2016. 

A T U R A ^ 

lOSE DA SILVA QUARESMA 

ANTONIO BITENCOURT QUARESMA 

A CONCEIÇÃO QUARESMA SAD A L A 

Testemunhas: 

Natanael de Jesus Pinheiro Perna 
m^i 6300472 PC/PA 
CPF: 018,546,772-50 

r 

V;-

Valdirene Cardoso dos Santos 
R G : 1732518 2" via PC/PA 
C P F : 466.841.232-53 

do í í io &taí:iiO, f\° 1462 

fie»^—á2aL_jao l A 
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H 

I. 012.237.923 r 

Reconheço como verdadeiras e autenticas 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

Pelo presente instrumento particular RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, brasileiro, 
casado em regime de comunhão universal de bens, natural de Cametá/PA, economista, portador da 
Cédula de identidade RG n° 3331 COREN/PA E CPF n° 307.449.382-87, residente e domiciliado na 
Rua Barão do Rio Branco rf 1057- Bairro: Centro- CEP: 68.440-000- Abaetetuba/PA e JOFRE 
ANTONIO BITENCOURT QUARESMA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial 
de bens, natural de Abaetetuba/PA, nascido em 04/01/1958, portador da Carteira de identidade RG: 
2916563 PC/PA e CPF: 099.231.362-72, residente e domiciliado na Rua Nova, n° 2400 Apt°: 02-
Bairro: Aviação- Cidade de Abaetetuba- Estado do Pará- CEP: 68440-000 únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, sob a denominação de ''ESCRITÓRIO CONTÁBIL 
QUARESMA S/S LTDA", estabelecida na Cidade de Abaetetuba/PA, sito na Rua Barão do Rio 
Branco n° 1043- Bairro: Centro- CEP: 68440-000, e com Registro Social devidamente arquivado no 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS sob o rf de ordem 1207 do livro 
A n** 03 em 25/04/2005, e inscrita no CNPJ n** 07.346.667/0001-90, resolvem assim, alterar o 
contrato social: 
CLÁSULA PRIMEIRA: O sócio JOFRE ANTONIO BITENCOURT QUARESMA, com 90% 
das quotas, qualificadas acima, retira-se da sociedade na condição de cedente, onde cede e transfere 
40% de suas quotas de capital para o novo sócio o Sf FELIPE JOSÉ BATISTA QUARESMA, 
bmsileiro, solteiro, natural de Abaetetuba/PA, nascido em 12/11/1991, portador da CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO- CNH N° 04942572750 DETRAN/PA e CPF: 014.987.782-08, 
residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco N° 1057- Bairro: Centro- CEP: 68440-000 e 
transfere 50% de suas quotas de capital para o atual sócio RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA 
QUARESMA. O sócio que se retira da sociedade declara haver recebido neste ato a quantia de 
27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais), dos atuais sócios, assim também como declara haver recebido 
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja que título for 
nem do cessionário, nem da sociedade dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
CLÁSULA SEGUNDA: O capital permanecerá inalterado, ficando assim distribuído: 
SÓCIOS I % I VALORES EM R$ 
RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA 60 18.000,00 
FELIPE JOSÉ BATISTA QUARESMA 40 12.000,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100 30.000,00 

CLÁSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁSULA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano,^ os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. A A 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

CLÂSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a sócio 
RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, ISOLADAMENTE a o sócio FELIPE JOSÉ 
BATISTA QUARESMA, com poderes e atribuições únicas para assinar, movimentar contas 
bancárias, definir qualquer serviço o qual a empresa estabelece, autorizando o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer um dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
de sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÂSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, confusão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÂSULA SÉTIMA: A sociedade tem por objeto: ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
(CNAE: 69.20-6/01); ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL; 
EXCETO CONSULTORLV TÉCNICA ESPECÍFICA (CNAE: 70.20-4/00). 
CLÂSULA OITAVA: A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais 
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, será Administrada pelo sócio: 
a) RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA, economista, COREN/PA- 3331, 
responderá pelos serviços de Gestão Económica Empresarial; Técnico em contabilidade, CRC/PA-
010126/0-5, respondera pelos serviços contábeis. 
CLÂSULA NONA: As demais cláusulas e condições contratuais já existentes permanecem 
inalteradas e em pleno vigor. 
E por estarem assim justos e contratados, de pleno acordo, entre as partes, assinam a presente 
aheração contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
nomeadas, autorizando seu registro no CARTÓRIO DE REGISTRO CFVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS. 



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
DENOMINADA: ESCRITÓRIO CONTABIL 
QUARESMA S/S LTDA. 

Abaetetuba/PA, 11 de Fevereiro de 2019. 

A T U R A S : 

RAIMUNp^ JpSÉ DA SILVA QUARESMA 

FEJLIPE JOSE BATISTA QUARESMA 

JOFRE ANTONIO BTTENCOURT QUARESMA 

Testemunhas: 

Natanael de Jesus Pinheiro Perna 
RG: 6300472 PC/PA 
CPF: 018.546.772-50 

G e ^ n Soares Viana 
RG: 5839659 PC/PA 
CPF: 966.965.752-00 

C A R T Ó R f O DE REGISTRO CIVfí 
DE PESSOAS J U R Í D I C A S 

râo do Rio Branco, n" 1482 
hoje paraRfiQistro e apontado 
^«íem t i n ^ ,.j1o Liv. A 

e Registro CIví! de Pessoas 

TABELIÃ 
nc 368.053 942-87 

)t55 e í-TOtSStQ 

G Rio SrancQ. 1462 
.91)3751-1911 -

etuba ~ Para 

^Està iene: ÊLHANCA 3(5) FiriHd 
AIHUNDO JOSE DÁ SILVÁ== 

_ JARESHA.. 
^affll-^-^Eí-IPE JOSE BATISTA OUAREE 

,.O22.135.?5Í^HrX03-.I0FRE ANTONIO BITENCOURT, 

seio 
RECONH.: 
Série: H ~ 

022.lM^^] 

OyARESiiA.... = . = . 

Abaet9tub3/PA,7 11 ds Fevereiro dc 
2019. 

l iEi Testeauféio 

BDSC 

•is UprrisdH. 

EIRA RIBEIRO 
ESCREVENTE 
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A V B A R Ã O D O R I O B R A N C O , 1482 - A B A E T E T U B A / P A - Telefone : 91-3751-1911 

REGISTRO 00004154 LIVRO N° A-27 ' 

JOANA MARIA COUTINHO DE MELO - Oficial em pleno exercício do cargo na forma da lei do 2° Ofício 
de Registro das Pessoas Jurídicas de Abaetetuba- Pará certifica 

A T O D E T R A S F O R M Â Ç À O \O D E S O C I E D A D E L I M I T A D A E M E M P R E S A 

I N D I V I D U A L D E R E S P O N S A B I L I D A D E L I M I T A D A 

ESCRITÓRIO CONTABIL QUARESMA S/S 

N" DO CNPJ: 07.346 667/0001-90 

Pelo presente instrumento particular Raimundo José da Silva Quaresma, brasileiro, 

casado em regime de comunhão universal de bens, contador portadoi da Cédula de 

idr/niiclade n" do registro PA'010l26/O-5 ~ CRC/PA e economista, documento de 

identidade n" 3331- Órgão Expedidor: CORECON/PA._ CPF n" 307 449 382-87, residência 

e domicilio na Rua Barão do Rio Branco rf 1057- Bairro: Centro- CEP: 68.440-000-

Abaetetuba/PA, com fundamento no artigo 980-A, da Lei n° 10.406/02, na condição de 

sócio remanescente, em ra /ào de exclusão do outro sócio F E L I P E J O S É B A T I S T A 

Q U A R E S M A da sociedade que gira nesta cidade sob a denominação Escntòno Contáhil 

OiiaresmH S/S LIDA. com sede na Rua Baião do Rio Branco n" 1043- Bairro Centro-

•)W'. 68.440-000- Abaeietuba/F'A, cisjo ato constitutivo se encontra registrado junto ao 

CARTÓRIO DF. REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS sob o n« de ordem 1207 do 

iivro A n-' 03 em 25/04/2005, dev idamente inscrita no CNPJ sob o n° 07.346.6r37/0001-90, 

consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n'̂  10406/02, 

resolve; 

CLAUSULA PRIMEIRA • 

Fica t ransformada / convert ida esta sociedade em empresa individual de responsabi l idade 

limitada - EIRELI , de nauneza simples, sob o nome ESCRITÓRIO C O N T Á B I L 

Q U A R E S M A EIRELI. com sede nesta cidade de Abae te tuba /PA, Rua Barão do Rio 

Branco, n" 1043, bairro; Centro e CEP. 68 440-000, podendo, a qualquer tempo, a critério 

de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do teri i tório 

naciona! 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) , passa a constituir 

o capital da Eir<ELI menc ionada na cláusula anterior. 
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REGISTRO N° 00004154 LIVRO N° A-27 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida E IRELI , com o 

teor a seguir; 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Raimundo Jose da Silvr3 Quaresma - pessoa natural de Abaetetuba/PA, brasi leiro, casado 

em regime de comunhiáo universal de bens, economista, documento de ident idade RG n" 

3 3 3 1 - Órgão Expedidor; CORECON/PA e contador Cédula de Identidade rf do registro 

PA-010126/O-5 - CRC/PA. CPF n° 3 0 7 . 4 4 9 , 3 8 2 - 8 7 , residente e domic i l io na Rua Barão 

do R I O Branco n'' 1 0 5 7 Bairro Centro, Cidade de Abaetetuba Pará, CEP 68 4 4 0 - 0 0 0 

ÇLAUSULA PRIMEIRA 

A presente empresa individual de responsabi l idade limitada girará sob o nome 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL QUARESMA El RELI, com sede nesta c idade de 

Abaetetuba/PA, Rua Barão do Rio Branco. n° 1043. bairro: Centro e CEP: 68440-000, 

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar fil iais ou outras 

dependências em qualquer parte do território nacional 

ÇLLAUSMASEGMNRA 

Terá por objeto At iv idades de Contabi l idade (CNAE, 6 9 2 0 - 6 / 0 1 ) ; At iv idades de 

Consultoria em Gestão Empresarial ; Exceto Consultoria Técnica Especi f icada (CNAE. 

7 0 . 2 0 - 4 / 0 0 ) . 

Seu prazo de duração e indeterminado 

ÇLÁSULAQUARTA 

Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro de cada ano, o adminis t rador 
prestará contas just i f icadas de sua administração, procedendo à e laboração do inventário, 
do balanço patr imonial e do balanço de resultado económico, cabendo ao administrador, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

QkAUSyj,,AQJJJNTA 

O capital é de RS 1 0 0 0 0 0 , 0 0 (Cem Mil Reais) o qual está totalmente integral izado. 
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ÇdÁUSJlLA_SEXT.A 

Será administrada por Ra imundo José da Silva Quaresma, economista , CORECON/PA-

3331 , a quem caberá pelos serviços de Gestão Económica Empresar ia l , Contador, 

Cf^C/PA- 010126 /0 -5 , representara pelos serviços contábeis, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI . 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o m e s m o não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modal idade. 

CLÁUSULA OITAVA 

A responsabi l idade do titular é limitada ao capital integral izado 

CLÁUSULA NONA 

Sob as penas da lei. declara, igualmente, que o administrador nao está impedido, por lei 

especial , e nem condenado ou que não se encontra sob os efeitos de condenação , que o 

proiba de exercer a administração desta EIRELI . 

Por ser verdade, ass inam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual fo rma e teor, 

que será levado a registro perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

competente, para que a mesma adquira personal idade jurídica, de acordo com a 

,.<1è^islação em vigor, . , 

Felipe José Batista Quaresma 

« 













































Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023, às 17:36.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARÁ

Categoria Nº Registro
CONTADOR PA-010126/O-5

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
22/11/1969 BRASILEIRA ABAETETUBA-PA

Nome
RAIMUNDO JOSE DA SILVA QUARESMA

Assinatura do Profissional

CPF
307.449.382-87

 
 

Documento de
Identificação
1734324 2º VIA SSP-
PA

Data de Registro
10/02/1998

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: D69F31

Filiação
RAIMUNDO DA SILVA QUARESMA
MARIA DE NAZARE DA SILVA QUARESMA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARÁ

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/30744938287/codi

go/D69F31

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/30744938287/codigo/D69F31


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.346.667/0001-90
Razão

Social: ESCRITORIO CONTABIL QUARESMA LTDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BORGES DO REGO 1428 / SANTA ROSA /
ABAETETUBA / PA / 68440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122702491302768630

Informação obtida em 08/01/2025 16:48:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESCRITORIO CONTABIL QUARESMA S/S LTDA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 07.346.667/0001-90
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 08:52:17 do dia 03/09/2024
Válida até: 02/03/2025
Número da Certidão: 702024081464397-3
Código de Controle de Autenticidade: 1B136642.2B7E2C3F.AC965B56.6870940A
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESCRITORIO CONTABIL QUARESMA S/S LTDA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 07.346.667/0001-90
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 08:52:17 do dia 03/09/2024
Válida até: 02/03/2025
Número da Certidão: 702024081464398-1
Código de Controle de Autenticidade: 5CB2BF7E.3C984793.2996DF56.B6B5CCE2
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESCRITORIO QUARESMA LTDA
CNPJ: 07.346.667/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:19 do dia 09/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2025.
Código de controle da certidão: AAA7.05A0.DE04.9AC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESCRITORIO QUARESMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.346.667/0001-90
Certidão nº: 53834387/2024
Expedição: 06/08/2024, às 11:22:20
Validade: 02/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESCRITORIO QUARESMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.346.667/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.346.667/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/04/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ESCRITORIO QUARESMA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-02 - Promoção de vendas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

 
LOGRADOURO
R CORONEL PEDRO BORGES DO REGO

NÚMERO
1428

COMPLEMENTO
TERREOBLOCO A

 
CEP
68.440-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA ROSA

MUNICÍPIO
ABAETETUBA

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONQUARESMA@GMAIL.COM

TELEFONE
(91) 8088-0568

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/04/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/06/2023 às 16:52:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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